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DECRETO N~ 526/91. DE 27 IJE NOVEMBRO DE 1991 
N! 102 

Macapé-AP. 17 de novembro de 1993. 

Pre'*> Municipal de Macap4 
JOAO BOSCO PAPA~O PAES 

Chefe de Gablráe do~ 
LUIZ ALBE,RTO COSTA GUEDES 

VIce· Prefeito do Munldplo de Macap6 
ClAUDIO PINHO SANTANA 

SECRETARIADO 
tlt1111 Dl IRIUlfl l,._ 
..-uot~o UetSlmtl • Cll 

SecnMrto Municipal de Admll~ 
J0Ao BITTENCOURT DA SILVA 

Secredrlo MunlclpeJ de Plenej., U'banlz. e Melo Arnbienlll 
CLAUDIO FERNANDEZ VASQUES 

Procurador Geral do Munlcl'plo 
SEBASTIAO GOMES DE FARIAS 

Sectet4r1o Municipal de Educaçlo e Culluta 
KLEBER MAGAlHAES 

Sec:ndl1a Municipal de Açlo Cornunll*la 
JURACY DE ALMEIDA ALENCAR 

•• 

ATOS DO PODER EXECUT~ 
LEI N° 563/93-PMM, de 15 de outubro de 1993. 

Dispõe sobre a concess.ão de Abono aos lf 
Servidores do Munis;fpio de Macapá e dá 
outras providências. 

O Prefeito Mu11icipal de Macapá: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°- Fica concedido aos Servidores Ativos, 
Inativos e Pensionistas do Munlcfpio de Macapá e aos 
Contratados da Empresa Municipal de Desenvolvimen- 1 
to e Urbanização de Macapá - EMDESUR, no mês de 
setembro do corrente ano, Abono Salarial no valor de 
CR$ 5.000,00 (CINCO MIL CRUZEIROS REAIS), 
isento de quaisquer descontos ou contribuições. 

Art. 2° - As despesas decorrentes da aplicação 
da presente Lei, correrão à conta dos recursos. orça
mcnt<trios do Munidpio, suplemcntados se necessário, 
por ato do Poder Executivo. 

Art. J0 
- Esta Lei entra jm vigor na data de sua 

Secr8ellllo ~de SeMçoe Póblcos 
CARLOS ALBERTO DE MIRANDA SANTOS DA SILVA 

Sec::ndJ1o Municipal de Sal1de 
JO~ ROBERTO SANTOS DA SLVA 

Sea811l11o Municipal de Obras e Vlaçlo 
AMILTON LOBA TO COUTINHO 

8ea'et6lto ~de Flnenças 
ARTHUR DE JESUS BARBOSA SOTAO 

::::·:::0~;:::::_ 15 ~ 
de outubro de 1~3. 

JOÃO BOSCO PAPdÉO PAES 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAP Á 

LEI N° 564/93-PMM, de 22 de outubro de 1993 . .. 
• 

Denomina de "JOSÉ NERY", a Avenida 
sem denominação, localizada no lotea
mento Universidade, com início na Qua
dra 12 e término na Quadra .114, confor
me planta.em anexo. 

O Prefeito Municipal de Mãcap4: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Maca pá 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°. Fica denominada de "JOSÉ NERY'', a 
Avenida sem denominação, localizada no loteamento 
Universidade, com inlcio na Quadra 12 e término na 
Quadra 114. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposiçoes em contrário. 

PALÁCIO LAURINDO BANHA, em 22 de outubro de , 
'"" ,..-, 
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JOÁO BOSCO PAPALÊO PAES 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

·--
LEI NO 56SJ93-PMM, de 22 de outubro de 1993. 

Denomina de PRAÇA DOS MAÇONS, a 
praça localizada no Bairro de Santa Rita, 
em MacaP', delimitada pela Rua Pa.ra.ú e 
as Awnidas Raimundo Álvares da Costa e 
Procópio Rola. 

Faço saber que a amara Mwik:ipal de Macapá 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - FlCI denominada de "PRAÇA DOS 
MAÇONS", a praça localiuda no Bairro de Santa ~ta, 
em Macapá, delimitadl pela Rua PII'IÚ e as A~nidas 
Raimundo Álvares da Costa e Procópio Rola. 

Art. ·'1? - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicaçlo, revogadas as disposições em contrário. 

-
PALÁCIO LAURINDO BANHA, 22 de outubro de 

1993. 

JOÃO BOSCO P APAL'ÉO P ABS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ --

LEI N° 566193-PMM, de 22 de outubro de 1993. 

I I 

Ir-----

~ 

' 
• 

Denomina de "ZECA SERRA", a Rua 11 

sem denominaçlo, localizada no lotea-
mento Universidade, com infcio na Qua-
dra 29 e término na Quadra 80, conforme 
planta em anexo.• 

O Prefeito Mlllliciptd tú MIICtlp4: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá I 
decreta e eu sanciono a segujnte Lei: 

Art. 1°- Fica denominada de "ZECA SERRA", 
a Rua sem denominaçlo, localizada no loteamento Uni-
versidade, com infcio na Quadra 29 e término na Qua-
dra80. 

Art. ZO - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicaçlo, revogadas as disposições em contrário. 

PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 22 

de outubro de 1993. 

JOÃO BOSCO P AP ALÉO PAES 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAP Á . 

........ • 

OeDomiu de .. PROFESSOR CARA
MURÚ", a Awnida sem deaomJDaçlo, 
loC'alizada no loteamento UnMI'Iidade, 
com iJlkio na Quadra 11 e tbmiDo na 
Quadra 113, conforme planta em anao. 

Faço saber que a amara MUDkipal de Macas»' 
decreta e eu SIDdono a seJUinte Lei: 

Art. 1°- FlCI denominada de "PROFESSOR 
CARAMURÚ", a Awnida sem denominaçiO, Joc:aliza. 
da no loteamento Unlvenidade, com infcio na Quadra 
11 e término na Quadra 113. 

Art. ZO - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publk:açlo, reYOpdas as disposições em contnrio. 

PALÁCIQ.LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 22 
de outubro de 1993. 

JOÃO BOSCO PAPAlÊO PAES 
PREFEITO.MUNICIP AL DE MACAPÁ 

~ 

-
LEI NO 568193-PMM, de 22 de outubro de 1993~ 

Denomina de "INSPETOR ORLANDO 
DIAS" a AYCnida sem denominaçlo, loca-
1izada ao loteamento Universidade, com 
infdo na Quadra 13 e término na Quadra 
115, conforme planta em anexo. 

O Prefoito Mrmicipt:d tk MIICIJp4: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Maca pá 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: . 

Art. 1° - Fica denominada de "INSPETOR 
ORLANDO DIAS"~ a AYCnida sem denominaçlo,loca-

r 
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Uzada no loteamento Universi~e, com início na Qua
dra 13 e t~rmino na Quadra 115. 

Art. ?> - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicaçlo, ~pelas as disposições em contrário. 

PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 
22 de outubro de 1993. 

JOÃO BOSCO P AP AtÉO PAES 

PREFEITO MUNICIPAL DE MACAP Á 

LEI N° 569193-PMM, de 27 de outubro de 1993. 

Cria o Vale-TrOco no Município de Ma
caP' e-dá outras providtncias. 

O Pn!súúnte da C4nuutJ Municipal de 
Mtu:tlpá. . 

Faço saber que a camara Municipal de Macapá 
aprovou, o Pr~feito Muniçipal sancionou tác(tamente, e 
eu promulgo, com base no disposto no § 70, do Art. 203, 
da Lei Orgtnica do Município de Macapá, a seguinte 
Lei : 

Art. 1° - Fica a Prefeitura Municipal de Ma
capá, através da Empresa Municipal-de Transporte Pú
blico - EMTP, autorizada a criar o Vale-TrOco. 

Parágrafo Único - Enquanto a Empresa Muni
cipal de Transporte Público não estiver implantada, ca
be ao DMTU, executar a política do Vale-TrOco. 

Art. ?>- O Vale-TrOco é um tiquete semelhante 
ao Vale-Transporte, com valores fracionados, a fim de 
faciUtar a troca entre o usuário e a empresa de transpor
te. 

Parágrafo Único ~ Os valores do Vale-TrOco, 
serAo impressos de acordo com a necessidade dos rea
justes dos preços das passagens. 

Art. 3°- A confecçlo e a distnõuição do Vale
TrOco será de responsabilidade da Prefeitura Municipal 
de MacaP', através do órgão competente. 

Art. 4° - As empresas de transportes coletivos 
do Município de Macapá, ficam obrigadas a dar e rece 
ber o Vale-TrOco. 

Art. 5° - Esta Lei será regulamentada pelo Po
der Executivo Municipal no que couber, no prazo de 60 
dias, a contar da data de sua publicação. 

ArL 6° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PALÁCIO JANARY NUNES, em 27 de outubro de 
1993. 

FERNANDO DIAS 
Presidente 

LEI N° 570/93-PMM, de 27 de outubro de 1993. 

DispOe sobre bo~rio de funcionamento 
dos estabeledmentos banários na cidade 
de Maca~ e dá outras providencias. 

O PtuúkiiU da C4lfUU'D Mu11idpGI M 
Maco.pd: 

Faço saber que a camara Municipal de Macapá 
aprovou, o Prefeito Municipal sancionou tácitamente, e 
eu promulgo, com base no disposto no f 70, do Art. 203, 
da Lei O~gAnica do Munícfpio de Macapá, a seguinte 
Lei: 

Art. 1°- O horário para atendimento ao públi
ro nas agtncias bandrias na cidade de Macapá, capital 
do Estado do Amapá, será das 10:00 u 16:00 horas, as
segurado o atendimento em honlrio especial, dos servi
dores idosos ativos ou inativos e de aposentados .e pen
sionistas, a partir das 8:00 horas. 

ArL ?> - As agtncias bancárias colocarAo a dis
·posição dos clientes idosos, deficientes flsicos, gestantes 
e doadores de 'sangue, caixas exclusivos para atendimen
to neste horário. 

ArL 3° - Cabe ao Poder Público Municipal, 
dotar no que roube..r, medidas técnicas que objetivarão a 
regulamentação cfa presente Lei. 

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, ~gadas as dJsposi~ em cóntrário. 

PALÁCIO JANARY NUNES, em 27 de outubro de 
1993. 

FERNANDO DIAS 
Presidente 

DECRETO N° &J9/93 ~ PMM, de 27 de outubro de 1993. 

O Prefeik? Municipal de Macllpá, usaodo 
das atribuições que lhe sao conferidas pelo Art. 222, Inciso n, 
da Lei Or~ do Muniápio e, considerando o que c:oosta no 

OfJcio n° 621/93-SEMAC, datado de 29 de setembro de 1993, 

DECRETA: 

Art. 1° - EXONERAR RAIMUNDO CARDOSO 
MACIEL, do Cargo de Cheée da Divisao Setorial de Planeja
mento, correspondente ao Código DAS.lOl.l, do Grupo Di
reçao e Assessoramento Superior - DAS.lOO, da Secretaria 
Municipal de Açao Comunitária, a partir de 01 de outubro de 

1993. 

Art. ~ - Este Decreto entra em vigor na data de spa 
publicaçao, retroagindo seus efeitos legais a partir de 01 de ou

tubro de 1993; revogadas as ·dJsposlçOes em contrário. 

ti l iftlGISTRE-SE, PUBUQUE-SE B CUMPRA-SE. 
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Palácio LAURINDO BANHA, 27 de outubro de 1993. 

JOÃO BOSCO PAPALéO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

PuOOcado nesta Secretaria Municipal de Administraçao, aos 27 
dias domes de outubro de 1993. 

JOÃO BITfENCOURT DA SILVA 
Secretário MUnicipal de Administraçao 

DECRETO N° 610193- PMM, de 27 de outubro de 1993. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atribuiçOes que lhe Silo .cooferidas pelo Art. 222, Inciso 11, 
da Lei OrgAnica do MunJápio e considerando o que consta no 
Offcio n° 622193.SEMAC, datado de 29 de setembro de 1993, 

DECRETA : 

Art. 1° - NOMEAR FRANCISCO QUINTEI!A DO 
CARMO, para exercer o cargo de Provimento em Comissao de 
Olefe da Divisao Setorial de Planejamento, correspondente ao 
Código DAS.101.1, do Grupo Direçao e Assessoramento Supe
rior- DAS.lOO, da Secretaria Municipal de Açao Comunitária, a 
partir de 01 de outubro de 1993. 

Art. ~ - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicaçlo, retroagindo aeua efeitos legais a partir de 01 de ou
tubro de 1993, revogadas as disposiçOea em cootnirio. 

REGlliTRE.S~PUBUQUE.SEECUMPRA.SR 

Palácio LAURINDO BANHA, 27 de ootubro de 1993. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secrctar'ie Municipal de Admlnistraçao, aos n 
dias domes de outubroode 1993. 

JOÃO BlTI'ENCOURTDA SILVA 
SecrcWio Municipal de Admlnistraçlo 

DECRETO N° 611193 - PMM, de 27 do outubro de 1993. 

-. 

O Prefeito Municiplll de Macapd, usando 
das atribuiçOes que lhe Silo conferidas pelo Art. 222, Incisos I e 
11, da Lei OrgADica do Munidpio; 

Considerando o disposto no Art 69, Inciso I, da Lei n° 
133180-PMM, de 26 de dezembro de 1980; 

Finalmente o que consta no Offcio n° 19193-DRH, da
tado de 19 de maio de 1993, 

DECRETA: 

Art. 1° - EXONERAR A PEDIDO, a servidora 
MARIA DE NAZARÉ GOMES DOS SANTOS, da Categoria 
Funcional de Auxiliar de Artffice, Classe A, Nf'vel 4, do Quadro 
de Servidores do Poder Executivo do Muniápio de Macapá, a 
partir de 01 de junbo de 1993. 

Art. 20 - A Secretaria Municipal de Administraçao, 
através do Departamento de 'Pessoal, providenciará os at~ ne-

cessários ao cumprimento do presente Decreto. 

Art. 3° • Este Decreto entra em vlgof na data de sua 
publicaçao, retroagindo seus efeitos legais a partir de 01 de ju
nho de 1993, revogadas as disposiçoes em cootrário. 

REGISTRE-sE, PUBLIQUE-sE E CUMPRA.SE. 
Palácio LAURINDO BANHA,·27 de outubro de 1993. 

JOÃO BOSCO P AP ALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administraç.'lo, aos 27 
dias domes de outubro de 1993. 

JOÃO BITfENCOURT DA SlL VA 
Secretário Municipal de Administraçao 

DECRETO No 612193- PMM, de 27 de outubro de 1993. 

O Prefeito Municipoltú Macap4, usando 
das atribuiçOes que lhe Silo cooferidas pelo Art. 222, Inciso 11, 
da Lei Or~~ do Muniápio i, tendo em vista os termos do 
OfJcio n° 333193-GAB/SEMEC/PMM, datado de 20 de agosto 
de 1993, 

DE'CRETA: 

Art. 1°- NOMEAR FRANCINILZA LOUREIRO 
DOS SANTos éPHINA, ocupante da categoria fuociooal de 

Profesaor, Qasse A, Nfve15, pertencente ao Quadro de Pessoal 
Permanente do Muniápio de Macapá • Prefeitura Municipal, 
para exercer a Funçlo Gratificada de Coordeoadora do ~EI
colar Moranguinho, correapoodente ao Código CA1.201.3, do 
Grupo de Cbefia e Aaaisteoàa Intermediária - CAL200, da Se
cretaria Muniápal de Educaçlo e Cultura, a partir de 01 de ju
nbode 1993. 

Art. 1f' - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicaçlo, retroagindo aeus efeitos legais a partir de 01 de ju
..nbo de 1993, rewgadas as diaposiçOes em cootnirio. 

. 
REGISTRE.S~PUBUQUE.SEECUMPRA.SR 

Pal6cio LAURINOO BANHA, n de outubro de 1993. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapd 

Publicado nesta• Secretaria Muniápal de Adniinistraçao, aos 27 
dias do mea de outubro de 1993. 

JOÃOBnnENCOURTDASILVA 
Secretário Municipal de AdministraçiO 

DECRETO N° 613193 - PMM, de 27 de outubro de 1993. 

O Prefeito Municipol de Mtu:apd, usando 
das atrlbuiçoes que lhe Silo conferidas pelo Art. 222, Inciso I, da 
Lei OrgAnica do Muniápio, de 20 de Junbo de 1992; 

CONSIDERANDO o que cooata no aoc:ro V, ftem 
Xll, da Lei n° 479192-PMM; 

CONSIDERANDO .o que consta no Parecer S/0°
PROG/PMM e anuência do ExcelenUssimo Senbot; Prefeito e, 
finalmente o que consta no Processo Adminiatrativo'I/IJO, data-
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do de 18 de agosto de 1993, 

DECRETA: 
Art. 1°- CONCEDER AUXÍLIO DOENÇA à servi

dora MARIA DAS DORES PANTOJADASILVA, ocupant~ 
da categoria funcional de Servente, Oasse C, Nível 9, lotada na 
Secretaria Municipal de Admioistraçao. 

Art. 1!> - O auxfllo de que trata o artigo anterior será 
pago mensalmente à servidora, no valor de 50% (cioquenta por 
cento) de seus vencimentos, pelo seu afastamento médico por 
maia de 05 (cinco) meses consecutivos. 

Art. 3° - O referido auxfiio será pago a partir do 6° 
(seno) mês, enquanto durar o afastamento ou até a aposenta
cJoria, eocerrando-ae após esta: 

Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de. sua 
publicaçio, retroagindo seus efeitos legais a partir de 01 de 
agosto de 1993, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Palácio LAURINDO BANHA, 27 de outubro de 1993. 

JOÃO BOSCO PAPAI.ÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macafl'· 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Admioistraçao, aos 27 
dias domes de outubro de 1993. 

JOÃOBnnENCOURTDASaVA 
Seaet6rio Municipal de Administraçao 

DECRETO N° 614/93, de 29 de outubro de 1993. 

DispOe sobre abertura de crédito suple
menta·r, de acordo com o Artigo 1°, da Lei 
n° 539/93, de 16 de agosto de 1993, por 
ftens da Tabela Explicativa da depesa, por 
órgios da administraçlo municipal 

O Prefeilo Municipal tÜ MtJCGpá, no uso 
das atribuições que lhe sAo conferidas por Lei: 

DECRETA: 

Art 1°- Ficam suplementados na import!ncia 
de CR$ 20.000.000,00 (vinte milhões de cruzeiros reais), 
por f tens da dotação do orçamento anaUtico do corrente 
exercfcio, por órglos da administração municipal, con
forme discriminação abaixo : 

SEc..MUNICIP AL DE OBRAS E VIAÇÃO- SEM OV 
4.0.0.0 - DESPESAS DE CAPITAL 
4.1.0.0 -loveatimcolOI 

4.1.1.0 - 1016 - Obras e Jnatataçõcs 20.000.000,00 20.000.000,00 

TOTAL CRS 20.000.000,00 

Art 2°- As despesas decorrentes do artigo anterior cor
rerão à conta dos rccursós orçamentários e financeiros 
previstos no § 1°, ftem 11 e§ 3° do Art.. 43, da Lei n° 
4.320, de 27 de março de 1964. 

ArL 3° - Ficam alterados os quadros de detalhamento 
das despesas, dos órgãos que.compõerp a Administração 

Municipal, conforme disaiminaçlo deste Decreto. 

. 
Arr. 4° - Este Decreto entranl em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contnlrio. 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

Palácio Laurindo Banha, 29 de outubro de 1993. 

Cláudio Fernandez Vasques Joio Bosco Papaléo Paes 
Sec. SEMPLUMA Prefeito 

DECRETO N° 615/93 - PMM, de 29 de outubro de 1993. 

O Prefeilo Municipal tÜ Macapá, usando 
das atribuições que lhe sao conferidas pelo Art. 222 • I, da Lei 
Organica do Muoicfpio, combinado com o Art. 210 da Lei o0 

133/80-PMM, de 26 de dezembro de 1980; 
'CONSIDERANDO o os termos do Oficio n° 

004193-CIAD, de 18 de outubro de 1993, 't Q l , 
t 11 ISll Ot ll~'!.nwa c• 

DECRETA: QICUiftltlclD tlG\aun .. 

Art. 1°- EXCLUIR da Comisalo de Inquérito Admi-
nistrativo Dilc:iplinar, instituída pelo l>ea'eto n~» 550193-PMM, 
de 04 de outubro de 1993, o seMdor JOÃO ANTÓNIO PE-
REIRA MARCELO, Incluindo como membro da referida Co-
mlaalo, o ICl'vklor JOÃO AUGUSTO DA COSTA NETO. . 

Art. 4° - Este .Deaeto eolnl em vip oa data de aua 
pubtic:açlo, reYOpDdoc • dispoliçOea em cootdrio.. 

D~-SE ~CIA, REGISTRE-SE E PUBUQÜE-SB. 
Palácio I.AURINOO DOS SANTOS BANHA, em 29 de ou
tubro de 1993. 

JOÃO BOSCO PAPAI.ao PAES 
Prefeito Muoicipal de Macafl' . 

DEOUITO N° 616193 - PMM, de 29 de outubro de 1993. 

O Prefeilo Municipal tÜ Mtu:tqld, usando 
das atribuiçOes que lbe sao coo.feridas pelo Art. 222, Ioc:ilo I, 
combinado coin o Panlgrafo Único do Art. 49, da Lei OrJ8oica 
do Município e, coosideraodo o disposto nos autos do Procalo 
Administrativo 0° 7524193-PMM, datado de 26 de apto de 
1993, 

DECRETA: 

Art. 1°- CONCEDER a servidora BDI1H MARIA 
ABREU DA CONCEIÇÃO, ocupante da categoria Fundooal 
de Profeasora, Oasac D, Nfvel 2, lotada na Secretaria Municipal 
de Edu~ e Cultura, pertencente ao Quadro de ProYimento 
Efetivo da Prefeitura Municipal de Macafl', os beoefJcios cons
tantes do Art 49, Parágrafo llníco, da Lei Orgaoíca do Municf
pio, 5/S (cinco quintos) da RepresentaçAo do cargo de Provi!' 
menta em Comissao de Diretora da Escola Municipal de 1° 
Grau Piauí, correspondente ao Código CAI.201.1, da Secretaria 
Municipal de Edu~ e Cultura - SEMEC. 

Art. 1!' - O beneficio de que trata este Decreto, será 
incorporado ao vencimento da servidora, a contar de 26 de 
agosto de 1993, de acordo com os termos do Art. 401, f 1°, da 
Lei OrgAoíca do Muoicfplo. 
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Art. 3° • Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicaçao, retroagindo seus efeitos a contar d~ 26 de agosto de 
1993, revogadas as dis~içoes em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Palácio LAURINDO BANHA, 29 de outubro de 1993. 

JOÃO BOSCO PAP AL~O p AES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publictldo nesta Sect"f!taria Municipal de Adminis
~~ (I()S 29 dios do mls de outubro de 1993. 

· JOÃO BITI'ENCOURT DA SILVA 
Secre~rio Municipal de Administração 

~ECRETO N° 617193 • PMM, de 29 de outubro de 1993. 

O Prefeito Municipal de Macapá, , usando 
das at~buições que lhe sao conferidas pelo Ait. 222, Inciso I, 
combinado com o Parágrafo Único do Art. 49, da Lei Orgânica 
do Municfpio e, consiaerando o disposto nos autos do Processo 
Administrativo n° 1046/93-PMM, datado de 01 de fevereiro de 
1993, 

DECRETA : 

Arl. 1° ·CONCEDER a servidora IZABEL GOMES 
DA SILVA; ocupante da Categoria Funcional de Professora; 
Classe E, Nfvel 1, lotada na Secretaria Municipal de Educaçao e 
Cultura, pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo da Pre- . 
feitura MÚnicipal de Macapá, os benefícios cÔnstantes tio Art. 
49, P&fágrafo único, da Lei: Orgânica do Município, 3/5 (tres 
.quintos) ela Funçao Gratiiieada de Diretora Adjunta da Escola 
Municipal de 1° Grau Amázonas, correspondente ao Código 
CA1.201.3, da Secretaria Municipai de Educaçao e Cultura . 
SEMEC. 

Art. 'J!> • O beneffcio de que trata este Decreto, será 
incorpOrado S<Mencimeoto ela :>ervidora, a contar de 01 de fe
vereiro de 1993, de acordo com os termos do Art. 401 § 1° da· 
Lei OrgAnlatdo.Muniéfpio. ' ' 

Art. 3° • Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicaçao, retroagindo seUll efeítos a contar de 01 de fevereiro 
de 1993, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Palácio IAURINDO BANHA, 29 de outubro de 1993. 

JOÃO BOSCO P AP AWO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Adminis
traçiuJ, aos 29 dias do mls de outubro de 1993. 

JOÃO BlTIENCOURTDASJLVA 
Secretário Municipal de Administração 

OECRETO N" 61~/93-l'MM, de 29 de outubro de 1993. 

O Prefeitó Mu11icipal de Macapá, usando 
da-; atribuições que lhe sao conferidas pclu Art. 222, Inciso I; e 

Cn'lsiderando que a scrvidord desempenha suas ativi-

• 

dades profiSSionais ria Secretaria Municipal de Obras e Viaçlo, 
de acordo com os termos do ProcC$50 Administrativo no 
5574/93-PMM, datado de 01 de julho de 1993, 

DÉCRETA : 

Art. 1° ·LOTAR NA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE OBRAS E VIAÇÃO, a servidora MARIA DA CON
CEIÇÃO SOARES PfcANÇO, ocupante da Categoria Fun
ctonal de Auxiliar Técnico em AdmiJ]ístraçtlo, Classe A, Nfvel4. 

Art. 'J!> - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicaçao, retroagindo seus efeitos a contar de O I de julho de 
1993, revogadas as disposiçOes em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Palácio LAURINDO BANHA, 29 de outubro de 1993. " 

JOÃO BOSCO PAPAL~O PAES 
!>refeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta ·secretaria Mu11icipal de Adminis
tração, (I()S 29 dios do mês de outubro de 1993. 

JOÃO BITTENCOURTDASILVA 
Secretário Municipal de Administraçao 

DECRETO N° 619/93- PMM, de 29 de outubro de 1993. 

. O PrefeiJo Municipal de Macapá, usando 
das atribuiçOes que lhe sao conferidas pelo Art. 222, Incisos I e 
IT, da Lei Orgânica do Municfpio; 

Considerando o dispostp no Art. 69, Inciso I, da Lei n° 
133180-PMM, de 26 de dezembro de 1980; e 

Finalmente o que consta no Ofício n° 043/93-TJEA, 
datado de 05 de março de 1993, 

DECRETA: 

Art. 1° • EXONERAR A PEDIDO, a servidora 
ELOISA CARDOSO CORREIA, da categoria Funcional de 
Advogada, do Quadro de Servidores do Poder Executivo do 
Municfpio de Macapá, a partir de 03 de março de 1993. 

Art. 'J!> • A Secretaria Municipal de Administraçao, 
através do Departamento de Pessoal, providenciará os atos ne
cessários ao cumprimento do presente Decreto. 

Art. 3° • Este Decreto entra em vigor na dàta de sua 
publicaçao, retroagindo seus efeitos legais a partir de 03 de 
março de 1993, revogadas as disposiçOes em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Palácio LAURINDO BANHA, 29 de outubro de 1993. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito MunicipaÍ de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Adminit
tr~ão, aos 29 dios do mês de outubro de 1993. 

JOÃO BITIENCOURTDASILVA 
Secretário Municipal de Adminis~raçao 

' .... 

> 
.~ . 
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DECRETO N° 6'1JJ/93- PMM, de 29 de outubro de 1993. 

O Pnfoito Munidpol de Macapá, usando 
das atribuiçOes que lbe slo cooferidas pelo Art. 222, inciso I, da 
Lei 0rsamca do Munidpio e tendo em vista os t,ermos do Ofkio 
no 068193-GABIPMP, datado de 17 de setembro de 1993, 

DECRETA: 

Art. 1° - COLOCAR À DISPOSIÇÃO DA PRE
FEITIJRA MUNICIPAL DE PRACUÚBA, no perfodo de 17 
de setembro de 1993 a 17 de março de 1994, a servidortl MA
RIA NBUZA GONÇALVES MENDONÇA, ocupante da ca. 
tegoria Func:iooal de Professora, Classe B, Nfvel 2, lotada na 
Secretaria Munic:ipal de Educaçfo e Cultura, com Onus para a 
Prefeitura Municipal de Macapá. 

• Art. 1!' - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publiC:açlo, revopdas as dispoliçOes em contrário. 

REGISl'RBSE, PUBliQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Palácio LAURINDO BANHA, 29 de outubro de 1993. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publiiodo nesta Sec:relilria Municipal de Adminis· 
traçiío, aos 29 dias do mb de outllbro de 1993. 

JOÃOBnnENCOURTDASaVA 
Secretário Municipal de Administração 

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

• INSTRUMENTO : CONTRATO N° 036/93-PMM 

• PARTES : MUNICÍPIO DE MACAP Á - PREFEI
TURA MUNICIPAL E A FIRMA "DOMUS - AR
QUITETURA E IMOBaiÁRJA LIDA". 

• FUNDAMENTO LEGAL : Art. 222-I, da Lei Orgâni
ca do Municfpio; na Lei n° 8.666/93, de 21.06.93; na au
torização do Exmo. Sr. Prefeito, através do Oficio fio 
023193-CPLOSFJPMM e nos termos da Carta Convite 
n° 019/93-CPLOSE/PMM, realizada de confonftidade 
com o Art 22, da Lei n° 8.666/93; Processos n"s 249, 320 
e 358/93-SEMOV/PMM. 

• OBJETO : O objetivo do presente Contrato é a Re
forma e Ampliação da Esoola de 1° Grau Goiás, na loca
lidade de Coração, Municfpio de Maca pá. 

• VALOR : O valor global do presente Contrato é de 
CR$ 4.578.067,00 (QUATRO MILHÕES, QUINHEN
TOS E SETENTA E OITO MJL E SESSENTA E SE
TE CRUZEIROS REAlS). 

• REAJUSTE : Os preços deste Contrato serão ftxos e 
irrcajustáveis. 

Macapá-AP, 14 de outubro de 1993. 
AJ)AURY SAU<:S PARIAS JOÃO BOSCO PAPALW PAES 

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

• INSTRUMENTO: CONTRATO N°037/93-PMM 

• PARTES : MUNICfPIO DE MACAPÁ • PREFEI
TURA MUNICIPAL E A FIRMA ''CONSTRUTORA 
SÃO JUDAS TADEU L TOA". 

• FUNDAMENTO LEGAL : Este Contrato tem ampa
ro legal no Art. 222-1, da ui OrgAnk:a do Munidpio; na 

· Lei n° 8.666, de 21.06.93; na autorizaçao do Exmo. Sr. 
Prefeito, através do Oficio n° 024/93-CPLOSE/PMM e 
nos termos da Carta Convite n° 020193-CPLOSE/PMM, 
realizada de conformidade com o Art. 22, da. Lei n° 
8.666/93; Processos n"s 129, 151 e 515/93-S& 
MOV/PMM. 

• OBJETO : O objetivo do presente Contrato é a Exe
cução dos Serviços de Reforma e AmpliaçAo do prédio 
onde funciona o DMTU - Departamento Municipal de 
Transportes Urbanos, em Macapá-AP. 

• VALOR : O valor global do presente Contrato é de 
CRS 5.296.107,00 (CINCO MILHÕES, DUZENTOS E 
NOVENTA E SElS MIL E CENTO E SETE CRU
ZEIROS REAIS). 

• REAJUSTE : Os preços deste Contrato serão fixos e 
itreajust.áveis. 

Macapá-AP, 14 de outubro de 1993. 

JOSt WILSON COSI' A AltAÍJJO JOÃO BOSCO PAPALW PAES 

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

• INSTRUMENTO: CONTRATO N° 038/93-PMM 

• PARTES : MUNICÍPIO DE MACAP Á - PREFEI
TURA MUNICIPAL E A FIRMA "ENEC • ENGE
NHARIA DE ELETRICIDADE E CONSTRUÇÃO 
LTDA 

• FUNDAMENTO LEGAL : Este Contrato tem ampa
ro legal no ArL 222-l, da Lei Orgânica do Municfpio; na 
Lei n° 8.666, de 21.06.93; na autorizaçlg do Exmo. Sr. 
Prefeito, através do Oficio n° 021/93-CPLOSE/PMM e 
nos termos da Carta Convite n° 017/93-CPLOSE/PMM, 
realizada de conformidade com o ArL 22, da Lei n° 
8.666/93; Processos nOs 416 e 537/93-SEMOV/PMM. 

• OBJETO : O objeto do presente Contrato é a Cons
trução de uma Escola com uma sala de aula, na locali
dade de São Joaquim da Pedreira, no Municfpio de Ma
capá. 

• VALOR : O valor global do presente COntrato é de 
CR$ 1.833.225,52 (UM MaHÃO, OITOCENTOS E 
TRINTA E ~ MIL, DUZENTOS E VINTE E 
CINCO CRUZEIROS REAIS E CINQUENTA E 
DOIS CENTAVOS). 

• REAJUS1E : Os preços deste Contrato serlu fixos e 
irreajustáveis. 
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Macapá-AP, 14 de outubro de 1993. 

GJOVANNI LUIZ LIMA DA SILVA JOÃO BOSCO PAl•AÚ:O PAES 

piCootratada 

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 
• INSTRUMENTO: CONTRATO N° 039/93-PMM 

• PARTES : MUNICÍPIO DE MACAP Á - PREFEI
TURA MUNICIPAL E A FIRMA "DOMUS - AR
QUITETURA E IMOBILIÁRIA LTDA" 

• FUNDAMENTO LEGAL : Este Contrato tem ampa
ro legal no ArL Z22-I, da Lei Orgânica do Município; na 
Lei n° 8.666, de 21.06.93; na autorização do Exmo. Sr. 
Prefeito, através do Oficio n° 022/93-CPLOSEJPMM e 
nos termos da Carta Convite n° 018/93-CPLOSEJPMM, 
realizada de conformidade com o ArL 22, da Lei '11° 
8.666193; Processo n° 408193-SEMOV. 

• OBJETO : o objeto do presente Contrato é a Exe
cução dos Serviços de Construção de um Centro de La
zer, na lpcalidade de Tracajatuba n, Municfpio de Ma
capá-AP. 

• VALOR : O valor global do presente Coqtrato é de 
CR$ 2217.898,34 (DOIS MILHÕES, DUZENTOS E 
DEZESSETE MIL, OITOCENTOS E. NOVENTA E 
OITO CRUZEIROS REAIS E TRINTA E QUATRO 
CENTAVOS). 

• REAJUSTE : Os preços deste Contrato serão fixos e 
irreajustáveis. 

Macapá-AP, 14 de outubro de 1993. 

ADAURY SALF.S FARIAS 

P/Contratacla 

J040 EOSCO PAPAI.t.o PAFS 

Prerelto Muolclplll de M~~a~p!i 

RATIFICO 
João Bosco Papaléo Paes 

JUSTIFICATIVA 

- Considerando que os serviços de contabilidade e orça
mento da Prefeitura Municipal de Macapá até o presen
te momento, são feitos manualmente, atrclvés de máqui
nas NCR's; 
- Qmsidcrando as diliculdaaes de operação e contabili
i'.açáu da receita c despesa pelo sistema atual; 
- Considerando a morosidade dos lançamentos contá
beis do sistema financeiro~ orçamentário e contábil; 
·. Considerando <jue a automação e informatização dos 
scrvic;os de contabilidade e orçamento em entidades pú
blicas, é de n~idadc premente, a fim de podermos 
acompanhar o progresso da informática. 
É que se justifica empenharmOs esta dcs~. ulilizando 

. o inciso XIII, do ArL 24 da Lei n° 8.666, de 21 de junhu 
de 1993, haja visto que o IBAM é um instituto nacional 
sem fans lucrativos, encarregado da pc...~ui.<;;a, do ensino 

ou do desenvolvimento cientifico ou tecnológico. 
Macap:l, 11 de novembro de ~993. 

Artur de Jesus Barbosa Sotão 
Secretário Municipal de Finanças 

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

• INSTRUMENTO: CONTRATO N°04ó/9.3-PMM . 
• PARTES : MUNICÍPIO DE MACAPÁ- PREFEI
TURA MUNICIPAL E A FIRMA "DOMUS - AR
QUITETURA E lMOBILlÁRIA LIDA'' 

• FUNDAMENTO LEGAL : Art. n2-l, da L.O.M., na 
Lei n° 8.666/93, Oficio n° 020/93-CPLOSEJPMM c Car
ta Convite n° 016/93-CPLOSE c ainda Processos n°s 
368,93-SE;MOV e 758/93-SEMOV. 

• OBJETO ·: O objetivo do presente Contrato é a exe
cução dos serviços de construção de um Posto de Saúde 
na localidade de TessalOnica do Plexal, no Munidpio de , 
Maca pá. 

• VALOR : O valor global do Contrato importa em 
CR$ 2.128:037,19 (DOIS MILHÕES, CENTO E VIN
TE E OITO MIL, TRINTA E SETE CRUZEIROS 
REAIS E DEZENOVE CENTAVOS). 

• REAJUSTE : Os preços deste Conlr'clto serlio fixos e 
irreajustáveis. 

Macapá-AP, 11 de novembro de ~993. 

AMJLTON WBATO COUI'INIIO JOÃO BOSCO PAPAÚ'.O PAES 

Secretúio da SEMOV Prerelto Munldplll de M~~a~pá 

ADAURY SALES FARIAS 

· piContntlada 

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

• INSTRUMENTO : Contrato n9 035/93-PMM. 

• PARTES : Municfpio de Macapâ- Prefeitura Municipal e a 
finna Tropical Radiodifusão Ltda (ANTENA 1). 

• OBJETO : O objetivo do presente Contrato consiste na 
contratação dos serviços de Râdlo, Sistema FM, para co
bertura jornalística institucional de interesse da Administração 
!.1unicipal, em sua programação diária, referentes aos meses 
de outubro a janeiro de 1994. 

• VALOR : O valor do presente Contrato é de CR$ 
2.000.000,00 (DOIS MILHÕES DE CRUZEIROS REAIS). 

• REAJUSTE : Pela TA mensal acumulada em cada mês 
anterior. 

• ..PRAZO :· Serâ de 04 (quatro) meses, contados de 12 de 
outubro de 1993 a 31 de janeiro de 1994. 

• FUNDAMENTO LEGAL : O presente instrumento tem am
paro legal no Art. 222-1, da L.O.M., de 20.06.92, combinado 
com o di.sposto no Art. 54 da Lei n9 8.666/93, de 21.06.93 e 
na Carta Convite n9 107/93-CPIMSA. 

Macapâ, 17 de novembro de 1993 . 

REGINALOO PINHEIRO BORGES JOAO BOSCO PAPALéO PAES 

Sóc:io-Gefente Pret.lto Municlplll de MecaP' 


